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VOTO 

o Sr. M~tro Cdnàido Mota FilJw 
- Trata-se de recurso extraordinário, 
em ação ordinária para que o recor
rente possa transferir-se da carreira 
de detetive para o de agente fiscal de 
impõsto de consumo. O recurso tem 
como viol:ados os arts. 141, § 49 da 
Constituição, 52, 53 e 54 dos Estatutos 
dos Funcionários e art. 19 da Lei n9 

2.745, de 1956. 

O eminente Relator, Ministro Ari 
Franco, deu provimento ao recurso, após 
conhecer. Desprezando-o por isto bas
taria, a questão de conveniência de ser
viço, achando patente a contl'adição do 
acórdão, ficando realmente o ilustre 
voto no tema jurldieo que é o da con
dição para a transferência, achando que 
o recorrente a satisfaz plenamente, 
coincida com o da existênCia de vagas. 

Não pensou assim o eminente Minis
tro Pedro Chaves, em seu voto diver
gente e reexaminou a questão de equi
valência ou remuneração, prevista no 
art. 54 dos Estatutos. 

Estou, ciata ~ com o voto do Mi
nistro Pedro Chaves, pois a equiva-

lência de vencimentos e remuneração. 
na conformidade como exigem os arts. 
119 e 120 dos Estatutos. O detetive tem 
vencimentos e o fiscal remuneração. 

Não encontro violação de direito fe
deral e, por isso não conheço do re
curso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a. 
seguinte: Não conhecido, contra o voto 
do Relator, que dêle conhecia, e dava 
provimento. 

Presidiu ao julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Ari Franco, pois, na primeira 
fase do mesmo, o Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti, Presidente, estava licen
ciado. 

Ausente, justlfioadamente, o Extno. 
Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira. 

Relator: o Exmo. Sr. Ministro Ari 
Franco. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros Pedro Chaves, 
Cândido Mola Filho e Ari Franco. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - PROFESSOR - VITALICIEDADE - INA· 
MOVIBILIDADE 

- A garantia de vitaliciedade dos professôres não envolve, ne· 
cessàriamente, a da inamovibilidade, que é garantia diferente. 

- Interpretação dos arts. 168, VI, e 189 da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus JOflé Brasileiro Tenório Vila Nova 
Recurso extraordinário n.o 49.824 - Relator: Sr. Ministro 

ViToR NUlUS 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
acima identificados, -acordam os Minis
tros da .segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas taqui
gráfioas, por unanimidade de votos, c0-

nhecer do recurso e dar-lhe provimento. 
Brasllia, 2 de abril de 1963 (data do 

julgamento). - Ribeiro da Oo8ta, Pre
sidente. - Vttor NtlMetI Leal, Relator. 
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o 8r. JltrMBtro VitOr N'11AtB8 - Postas 
em concurso duas cadeiras de Portu
&'Uês do Instituto de Educação de Per
nambuco, o ora recorrido, classificado 
em. segundo lugar, foi nomeado para 
a segunda cadeira, em 30 de maio 
de 1955. 

A Lei estadual n9 2.622, de 30 de 
novembro de 1956, que reestruturou 08 

serviÇOB públicos do Estado, suprimiu 
aqu6le cargo, criando cargos de cate
dráticos de ensino secundário, nivel 19, 
do Grupo Ocupacional Ma.nistério Se
cundário do Serviço de Educação e Cul
tura do Quadro 'Onico do Estado. Foi. 
em coDBeqtlência, aposWado o titulo de 
nomeaçio do recorrido para efeito de 
aproveitamento em um dos novos car
goa. 

lDIJurglu-se êle contra ês8e ato, plei
teando, em ação ordinária, a sua nuli
dade, "voltando a sua nomeação a ter 
toda. a integridade e f&-ça.". Sustentou 
para isso que a sua vitaliciedade como 
profeaaor garantia.-o com a inamovibi
lidade. 

ArgumeBtou o Estado, na 00I1testa
çI.o (fa 21), que nio houve desloca
mento do autor, mas apenas aproveita
mento em cargo nOvo, em virtude da 
extinçlo do anterior, por fôrça da lei. 
Ainda que houvesse o alegado deslo
camento, não tinha o autor inamOvibili
dade. pois a tanto não conduz a vita
liciedade dos professôres. "A vitalicie
dade", diz o Estado, "não é barreira às 
reestruturações ou reclassificações." 

A açio foi julgada procedente em pri
meira (fls. 36) e em segunda instân
cias (fls. 86). Disse o Acórdão que, ten
do o ora recorrido vitaliciedade na se
gunda cadeira de portugu& do Instituto 
de Educaçio de Pernambuco, "sàments 
neste cargo poderá exercer suas funções 
de professor". 

Recorreu o Estado extraordinàriamen
te, pelas letras CJ e ti (fls. 90), apon
tando como ofendido o art. 168, VI. 
da Constituição federal. Como não 
apontasse decisões divergentes, o ilus-

lre Desembargador Djaey Alvoee lI'alcão 
(fls. 93) recebeu o recurso sõmente pela 
letra CJ. 

Nas razões, cita o Estado opin1io de 
Alaim de Almeida Carneiro, no sentido 
de que a vitaliciedade dos professôres 
não compreende a inamovibilidade (R. 
D. A. 13-510). Também citou o ensina
mento de Mário Mazagão, segundo o 
qual "a vitaliciedade não constitui óbice 
inamov1vel à extinção do cargo" (CWao 
de Diretto ~. Il-230). 

ConclUi o Estado que a extinção do 
cargo do recorrido ~ de lmICJ f"6oo 

~ feita em todos os cargos 
do funcionalismo público estadual". 

Oontra-arrazoado o recurso (fOlhaa 
99), opinou a douta Procuradoria-Ge
ral da República pelo não conhecimen
to e nio provimento. Cita Pontes de 
Miranda., para quem a vitaliciedade, no 
sistema juridico constitucional bnIBilei
ro, importa inamovibilidade e irreduti
bilidade de vencimentos (ConrwlIItdrioe 
4 ~. 19"6, VI-332). 

VO'IO 

O Sr. JlWIJCIro Vttor N_ (Rela
tor) - Conheço do recurso e lhe dou 
provimento. A garantia da vitaliciedade 
c10e professOres, prescrita no art. 168, 
VI, da Constituição, não envolve, na
cesaàriamente a inamOvibilidade, que 6 
garantia diferente. Tendo havido extin
çA.o do cargo, em virtude de lei a ga
rantia do funcionário vitaUcio é a mes
ma do funcionário estável e encontra
se previBta no art. 189, parigrafo .úni
co, da Constituição: "Extinguindo-ee o 
cargo, o funcionário estável ficará em 
disponibilidade remunerada até o seu 
obrigatório aproveitamento em outro 
cargo de natureza e vencimentos com
pativeis com o que ocupava." 

Como observou, neste processo, o Es
tado, "houve a extinção do cargo anti
go, por fOrça de lei. Tivesse havido 
irregularidade no aproveitamento, s0-
mente um caminho restaria ao postu
lante : a disponibilidade remunerada, 
com a integralidade dos vencimentos do 
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cargo antigo, eis que o nôvo seria in
compativel". Entretanto, esta questão 
permanece em aberto, porque na inicial 
não se alega incompatibilidade entre o 
nôvo e o antigo cargos, nem sôbre esta 
questão se manifestou a .Justiça local, 
na 1· OU na 2- instâncias. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram e deram pro
vimento, sem divergência. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
A. M. Ribeiro da Costa. 

Relator, o Exmo. Sr. Ministro Vitor 
Nunes Leal. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto. 

Tomaram parte no julgamento os 
E.'CDlO~ Srs. Ministros Vitor Nunes 

Leal, Vilas-Boas, Hahnemann Guima
rães e Ribeiro da Costa. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - PROCURADOR - EQUIPARAÇÃO DE 
VENCIMENTOS 

- A equiParação de vencimentos, estabelecida em lei ordinária, 
pode ser desfeita por outra posterior. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Antenor Tavares versua Estado de Santa Catarina 
Recurso em mandado de segurança n.o 11.136 - Relator: Sr. Ministro 

ViToR N17lUS 

ACORDÃO 

Vistos; relatados e discutidos os au
tos aCima identificados, acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
em Sessão Plena, na conformidade da 
ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, negar provimento ao recurso, 
unAnimemente. 

Brasllia, 27 de maio de 1963 ( data 
do julgamento). - lAfGyette de An
drnda, Presidente. - Vitor Nwnes, Re
lator. 

RELATORIo 

o Sr. MtlMtTo Vitor NUneB - Q 
Procurador do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina, Dr. Antenor Tavares, 
tinha seus vencimentos equiparados aos 
dos Ministros daquela Côrte, em virtu
de da Lei estadual 1.446, de 23 de março 
de 1956, art. 4~. Essa vinculação foi cor
tada pela Lei estadual 2.813, de 17-8-61. 
Em conseqüência, não teve êle o rea
juste de vencimentos outorgado ao Mi-

nistros pela Lei 2.814, da mesma data. 
Sustentou. então, em mandado de se
gurança, que a desvinculação sõmente 
produziria efeitos para os novos servi
dores, respeitada a situação dos que já 
se achassem em exercicio. O Tribunal 
de .Justiça do Estado, unãnimemente, 
decidiu de modo contrário (fls. 41). M
gumentou que os vencimentos dos fun
cionários públicos não são Irredutiveis; 
além disso, o requerente não tivera re
dução de vencimentos, mas apenas dei
xou de os ter aumentados na mes-ma 
base em que haviam sido contemplados 
os Ministros do Tribunal de Contas. 

Recorreu o impetrante para o Su
premo Tribunal (fls. 46). Argumenta 
com o seu direito adquirido de perce
ber OS medIDOS vencimentos dos Minis· 
tros, na fOl'llDa da lei em cuja vigência 
foi nomeado. Houve, diz êle, rebaixa
mento de vencimentos, o que só seria 
possível mediante providência de ordem 
geral, determinada pelo interêsse pú
blico. 




